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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

O Município de Conselheiro Mairinck-PR, por meio dos Agentes de Contratação designados pela Portaria nº 071/2025, 

torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global. 

O objeto da licitação é a contratação de empresa para a aquisição de flores e arranjos florais para serem utilizados nos 

eventos e datas comemorativas, conforme as necessidades da Prefeitura de Conselheiro Mairinck  

 

O edital completo, incluindo o Termo de Referência (Anexo I), encontra-se disponível no site oficial do Município ou 

pode ser obtido junto à Comissão de Licitação. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br.  

 

Conselheiro Mairinck, 03 de julho de 2025. 

 

 

______________________________ 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 07 de julho às 08:00 

horas do dia 17 de julho de 2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h às 08:30 horas do 

dia 17 de julho de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 17 de julho 

de 2025. 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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LEI MUNICIPAL Nº 882, DE 03 DE JULHO DE 2025. 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a delimitação das Áreas Urbanas Consolidadas (AUC) e a 
definição das Áreas de Preservação Permanente (APP) em Área Urbana Consolidada 
(AUC) no município de Conselheiro Mairinck-PR, nos termos do que estabelece a 
Constituição Federal, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012 e a Lei n° 14.285, de 29 de dezembro de 2021. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art.1° Esta Lei delimita as Áreas Urbanas Consolidadas (AUC) que ocupam área de preservação permanente ao longo 
de cursos d’água naturais do Município de 
Conselheiro Mairinck(PR), de acordo com o art. 3°, inciso XXVI, da Lei nº 12.651/2012, com redação dada pelo art. 2° 
da Lei nº 14.285/2021, e define as faixas marginais de Área de Preservação Permanente (APP) para os cursos d’água 
em Área Urbana Consolidada (AUC). 
 
Art.2° Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Áreas Urbanas Consolidadas (AUC): aquela que atende os seguintes critérios: 
a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; 
b) dispor de sistema viário implantado; 
c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 
d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, comerciais, 
industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços; 
e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 
1. drenagem de águas pluviais; 
2. esgotamento sanitário; 
3. abastecimento de água potável; 
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 
5. Limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 
II – Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 
 
Art. 3° A totalidade da área do perímetro urbano do Município de Conselheiro Mairinck(PR) é considerada Área Urbana 
Consolidada. 
 
Art. 4° Em Área Urbana Consolidada (AUC) a correspondente Área de Preservação Permanente (APP) será constituída 
por faixas marginais de qualquer curso d’água 
natural perene e intermitente, excluído os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura de 8,00 (oito) 
metros. 
§1° Havendo arruamento oficial existente e aprovado por Lei, a faixa marginal de proteção dos recursos hídricos não 
poderá ultrapassá-lo, sendo a via pública a interface de limite para fins de delimitação da Área de Preservação 
Permanente – APP. 
§2° Havendo um mapeamento atualizado das áreas de riscos, susceptíveis à alagamento, a delimitação das Áreas de 
Preservação Permanentes poderá sofrer 
alterações. 
§3° Havendo estudo técnico específico de imóvel ou área em que o interessado discorde da delimitação em cartografia 
definida na presente lei, este deve apresentar estudo específico multidisciplinar, demonstrando tecnicamente que a área 
em questão, ou as ações propostas eliminam as condições de risco in loco. 
§4° O estudo técnico de que trata o §3° deverá ser submetido à análise do setor ambiental do Município, que emitira 
parecer, e em caso de parecer favorável à aprovação, o mesmo deverá ser submetido ao Conselho Municipal do Meio 
Ambiente, com posterior remessa ao Prefeito Municipal que decidirá acerca de eventual envio de projeto de lei à 
Câmara de Vereadores, para a alteração das faixas marginais. 
Art. 5º Não será possível a regularização ou novas edificações das Áreas Urbanas Consolidadas (AUC): 

I- cujas diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de bacia, do plano de drenagem ou do plano de 
saneamento básico, se houver, imponham restrições de uso ou intervenção; 

II- com riscos de desastres. 
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Art. 6° A previsão de que as atividades ou os empreendimentos a serem instalados nas áreas de preservação 
permanente urbanas devem observar os casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, 
conforme Lei n° 12.651/2012. 
Parágrafo único. Em Área Urbana Consolidada (AUC), as obras em construção e já finalizadas que se encontrem em 
Área de Preservação Permanente (APP), podem ser regularizadas, desde que atendam os critérios urbanísticos 
exigidos pelo Plano Diretor do Município.  
 
Art. 7º A regularização de obras em Área de Preservação Permanente – APP implica compensação ambiental 
pecuniária, além da recuperação da área remanescente.  
§ 1º A compensação ambiental será calculada utilizando-se da seguinte equação VCA= A*VV, onde: 

I- VCA: Metragem da Compensação Ambiental; 
II- A: Área do terreno a ser regularizada expressa em metros quadrados (m2); 
III- VV: Valor venal do metro quadrado do terreno colhido do IPTU. 

§2º Quando se tratar de edificações já existente, como edifícios públicos regulares, ou construção que esteja munida de 
Alvará de Construção ou Habite-se, não se aplica a previsão da medida de compensação ambiental. 
 
Art. 8° Não havendo vegetação arbórea nativa na Área de Preservação Permanente – APP do imóvel, deverá ser 
apresentado um Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD para a efetiva recuperação da APP. 
§1° O Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD deverá ser elaborado por profissional habilitado. 
§2º A Área de Preservação Permanente – APP deverá ser recuperada nos casos em que o proprietário desejar obter 
um novo uso para o imóvel, como aterro, terraplanagem, corte de vegetação, edificação, ou nos casos em que o poder 
municipal achar necessário, devendo todas as intervenções estarem devidamente autorizadas pelo Órgão competente. 
 
Art. 9º Não será permitida supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente – APP, ainda que 
localizada na Área Urbana Consolidada (AUC). 
 
Art. 10 Os casos omissos ou incoerentes, serão tratados analogamente as disposições desta lei aos casos nela 
previstos, desde que com parecer favorável do Departamento Municipal de Agricultura. 
 
Art.11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas expressamente as disposições em contrário. 
 
 
 

Conselheiro Mairinck, 03 de julho de 2025. 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2025 

 

Súmula: “Altera o artigo 80, da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. ” 

 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais contidas nos Artigos 46, I; 47, II e III; 58, I. FAÇO SABER a todos os munícipes, 

que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º: Em consonância ao disposto na Lei Municipal nº 797/2023, o artigo 80, da Lei Orgânica Municipal 

passa a ser acrescido do seguinte Parágrafo único:  

 

“Parágrafo único: Fica autorizado o Vice-Prefeito a ocupar cargo de Diretor de 

Departamento Municipal ou qualquer outro cargo público em comissão, devendo, para 

tanto, optar pelo recebimento de apenas um dos subsídios, vedada, em qualquer caso, a 

acumulação de vencimentos e cumprindo todos os dispositivos constitucionais vigentes. ”  

 

Artigo 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2025, 

em consonância ao disposto na Lei Municipal nº 797/2023.   

  

Conselheiro Mairinck/PR, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 

 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 05 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 06 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 07 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 08 

 

 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 09 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 

 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 10 

 

 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 11 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 

 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 12 

 

 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 13 

 

 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 14 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 15 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 16 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DOS CONTRATOS - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 

 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 41/2025, referente a Pregão Eletrônico nº 

26/2025. OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) veículos para o Departamento Municipal de Saúde de Conselheiro 

Mairinck, destinados ao transporte sanitário, em conformidade com as diretrizes da Resolução nº 516/2024 da 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA PR). 

Contrato nº 115/2025 - Empresa contratada: BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, CNPJ nº 18.093.163/0001-21, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento à Avenida Fernando Garcia, nº 252 - CEP: 86.990-000 - Bairro: 
Jardim Santa Izabel, na cidade de Marialva-Pr, representante legal: Frank Sield Sidiney Bellan, CPF nº 054.975.109-22, 
residente e domiciliado à Rodovia BR 376, KM 188,5, s/n, Quadra nº 413, Lote 25, Sala 2A - CEP: 86.990-000 - Bairro: 
Jardim Santa Izabel, na cidade de Marialva-Pr, Vencedora de 01 (um) lote desta licitação no valor de R$ 326.000,00 
(Trezentos e vinte e seis mil reais). 
 
Contrato nº 116/2025 - Empresa contratada: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ sob nº 78.066.800/0001-00, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento à Rua Deputado Benedito Lucio Machado, nº 31 Concessionária - 
CEP: 86.430-000 - Bairro: Jardim Bela Vista, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr, representante legal: Marcelo de 
Paula Schmidt, RG nº 4.969.025-8, CPF nº 881.897.759-87, residente e domiciliado à Rua Deputado Benedito Lucio 
Machado, nº 31 - CEP: 86.430-000 - Bairro: Santa Efigênia, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr,, Vencedora de 02 
(dois) lotes desta licitação no valor de R$ 307.800,00 (Trezentos e sete mil e oitocentos reais). 
 
O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21. 
A contratada deverá realizar a entrega dos produtos num prazo de 60 (sessenta) dias conforme solicitação e ordem de 
compra. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 03 de julho de 2025 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2025 - REF: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2025 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 47/2025, referente a Dispensa Eletrônica nº 
12/2025. OBJETO: Contratação de empresa para fornecer jogos de mesas de plástico com cadeiras para atender à 
estruturação da Feira do Produtor no município de Conselheiro Mairinck-Pr. 
 
Empresa contratada: SUPREME ARTIGOS DE PLÁSTICO LTDA - ME, CNPJ nº 23.036.879/0001-27, com sede e foro 
em Campina Grande do Sul-Pr, Avenida Marcos Geovane Strapasson nº 203, Bairro Recanto Verde, CEP: 83.430-000, 
representante legal: Edgar Francisco Fransozi, CPF: nº 664.215.199-20, residente e domiciliado na Rua Alameda Bom 
Pastor, nº 344 - Cep: 83.015-140 - Bairro: Ouro Fino, na cidade de São José dos Pinhais-Pr, Vencedora desta Dispensa 
Eletrônica de licitação, no valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais). 
 
O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21. 
Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada 15 (quinze) dias após solicitação do Departamento Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 03 de julho de 2025 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2025 - REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 (CARONA DO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 - REGISTROS DE PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23034.009636/2023-20) 

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 43/2025, referente a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 05/2025. OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
Empresa contratada: MOVESCO – INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, líder do Consórcio, 
inscrita no CNPJ nº 93.234.789/0001-26, sediada na Rodovia BR-386, 5876, KM 341,5, Bom Pastor, Lajeado-RS, 
representante legal: Lisete Leindecker Reiter e suas Consorciadas Forma Comércio de Produtos e Equipamentos Ltda, 
CNPJ nº 01.022.088/0001-11 e Plaxmetal SA Industria de Cadeiras Corporativas, CNPJ nº 91.404.251/0001-97, conforme 
atos Constitutivo da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
23034.009636/2023-20 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Item Especificações Nº Catmat Quant. Unid. 
Valor R$ 

Unit 
Valor R$ 

Total 

57 Conjunto Aluno CJA-05ABS 617861 100 Unid. 648,00 64.800,00 

60 Conjunto Professor CJP-01 617864 10 Unid. 1.020,00 10.200,00 

VALOR R$ TOTAL 75.000,00 

O contrato terá validade de 12 meses a partir da data da assinatura. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias a partir da ordem de compra 

Conselheiro Mairinck-Pr, 03 de julho de 2025 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 1931 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2025 PÁGINA 20 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 03 DE JULHO DE 2025 

 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO COMO REGULARES, AS CONTAS DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK (PR), PROCESSO Nº 151513/24 - DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ.” 

                          
Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU na 19ª Sessão Ordinária da 16ª Legislatura, realizada em 03 de 
julho de 2025, eu, Presidente, usando das atribuições que me confere, do Regimento Interno deste Poder e, na 
conformidade do artigo 31, § 2º, da Constituição Federal; combinado com o art. 18, § 2º, da Constituição Estadual; e 
com o estabelecido no art. 27, inciso V, da Lei Orgânica do Município, PROMULGO o presente DECRETO 
LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º Ficam JULGADAS COMO REGULARES, as contas relativas ao ano de 2023 do Município de Conselheiro 
Mairinck, de responsabilidade do gestor responsável e ex- Prefeito Municipal Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, 
ressalvando as contas apenas na gestão em virtude do baixo desempenho evidenciado na avaliação da atuação 
governamental nas áreas de Educação e Transparência e Relacionamento com o Cidadão.  
                  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), aos 03 (três) de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK(PR) 
Leandro Henrique Pedro 
Presidente 
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